
<Declara luto oficial no âmbito do 

Município de Nova Brasilândia D’Oeste 

providências.=

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste, no uso das atribuições que 

Brasilândia D’Oeste durante sua trajetória pública;

comunidade do Município de Nova Brasilândia D’Oeste;

Brasilândia D’Oeste nos dias 07, 08 e 09 de maio de 2026, em razão do falecimento do 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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